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 Estado de Santa Catarina 

 MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 

   

 
 

 

PORTARIA Nº 113/2024 DE 14 DE JUNHO DE 2024 
 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA 004/2024, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais, em especial de conformidade com as Leis Municipais nºs 971/90, 
1.513/2002, Lei Orgânica Municipal, Edital de Processo Seletivo Simplificado – Chamada 
Pública 004/2024 – SC homologado pelo Decreto nº 170/2024 em 24.04.2024 e demais 
disposições legais sobre a matéria. 
 
Considerando o interesse e necessidade publica no atendimento do Departamento de 
Educação e da continuidade no efetivo atendimento dos serviços públicos; 
Considerando a classificação do processo Seletivo Simplificado – Chamada Pública 
004/2024. 
Considerando o pedido de exoneração da servidora Donisete Euzebio.   

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica convocada para contratação temporária e por prazo determinado até a 
data de 20 de dezembro de 2024, a aprovada no Processo Seletivo Simplificado – Chamada 
Pública nº 004/2024 neste município de Modelo/SC, abaixo nominada para desempenhar as 
atribuições do cargo com a respectiva carga horária de 40 Horas Semanais observados os 
requisitos legais para o exercício do cargo: 

 
➢  Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Internos: 

 
➢ DAIANI KNEREK 

 
Art. 2º - A aprovada citada nesta Portaria deverão comparecer no Setor de Recursos 

Humanos junto a Prefeitura municipal no prazo de 3 (três) dias a contar desta data, para 
apresentação dos documentos e entrada em exercício, conforme Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve manifestar-se por escrito, 

dentro do prazo citado no Art. 2º, solicitando a desistência da vaga. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 14 de junho de 2024. 

  
 
 
 

DIRCEU SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

             Registrado e publicado na data supra: 
 

LIZETE RINTZEL 
Coordenadora Geral de Departamento  


